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FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

~..•• j PREFEITURA

S BALNEARIO
~CAMBORlO

1. ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI13.019/2014

1 - DADOS DA MINUTA
1.1 - Secretaria Ou Fundo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

'-' _ Gulnr d3 PaITcria 1.1 .Dala:

Haydéc Assanti 08/1 0/2020

1.4. Forma de C"nlralaçlio: 1.5 - Tcntto de Parceria:

( ) Edital de Chamamento ( ) Termo de Fomento
(x) Inexibilidade (Emenda parlamentar) (x) Termo de Colaboração
( ) Dispensa ( ) Acordo de Cooperação
1.6 .lDESTIF'lCAÇAO no OBJETO:

Ação conjunta do Mw1icípio por meio da Secretaria de Educação com a OSC Instituto
Leonardo Macarrão para atendimento de até 130 crianças de 06 a 14 anos de idade, com
aulas de artes marciais, conforme descrito no Plano de Trabalho.

1.7 - CARlMBO E ASS NATURA GESTOR DA 1.8. CARI~lBO E ASSI:"ATURA GESTOR IJO FU~110 Ol'
PARCERIA ! SF:CRET,\R1O

CZVdee A,:an'i 9
Gestora de parceri~s8~~~~O~;
Mat.7.609 Decre o

2 - SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNA~IENTAL E TRANSPARÊNCIA
PÚBLICA
J.l-Anllll:<e da Forma de Confl"llfaçiio: 3.2. Análi,e do TennO) de Parterla:

O Aprovado o Aprovado
o Aprovado com ressalvas o Aprovado com ressalvas
o Reprovado o Reprovado
2.3. Observações:

3.3. Assinatura.



~ .• , PREFEITURA

&;~3 1. ESTADODE SANTA CATARINA
PREFEITURADE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROvAçÃo DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

3- PROCURADORIA JURÍDICA
4.1 • Aoáli.., da Forma d. Contrafação: 4.1- Análise do Termo de Parceria:

o Aprovado o Aprovado
o Aprovado com ressalvas o Aprovado com ressalvas
o Reprovado o Reprovado
4.3 _ Obsen .•ções:

4.3. Assinaturn



r.\STlTCTO I.EON.-\Rnn :\IAC.->.RRÀO
l""J 1'J.~~7,1!l5t1l.1I.JJ.J~

li! IUO,\Ill: I'l'I:ILK.o\ IH I••••J.211lnOIIJ
l{ll,,: fOI.-\1'.11'(;0:-<3 N _ -\RIRUl:\ - R-\I ,U.RIO CA\\Il0R1U

OFICIO N" rll'l211:!o

l),\L:'\EÁRIO C.\ \lBORIU O~ lü 20211

A Sua Senhoriil

Secretária de Educação de Ralneãrio CarnhoriÍl

Ro:o>ang.:la Pcr~golla Borba

ASSU:-';TO: Destin<ll,:3:o de em ••'mb pallJm"'Tltar impositi'oa ~\) ['lrojeto "Jiu Jil!\u como
,:olllpl~mcntac;:1o da cJul':J~,;io"

broa. $r.J. Secretaria. O Instituto L.:<.mardoMacarrão C:-';PJ n~ 19.Ri7.19S510001-~5. enlidaile
!icm lin!i lucrativos com SeJe na rua r1amm!,!o n° 49 .•-\ririb.J, Balneário CJmhoriÍl e com titul,l
de utilidade publica municip:.ll n~ 4~81:~019 \ em atrd\'ê.~dl.~le,s('ollclt,Jracordo de
parel.,,"a coopcrJl,:ão par~ .:.••ecução Ju projeto "Jiu JitslI comu cumplementação da edllcaç:io",
cujo rl'Cunoo de RS 200.000,00 (duUnhJ~ mil rcais) uriundo de 1.11h.'1ldailllPOll'1ti\'a do DeputaJl.J
E.<;t,1dual Fdip.: ESle\'ào.jii ~çl.'1ICt)ntraem .;ontra \'ospeçl1i••.u da secretãria da ••'tillcação.

Cab ••' loalicnlaf que o projeto "Jiu Jitsu "',,mo .:ompkla(ÀO da edu.;a~'ãu" ê de C')(tr.:mu
importi"lllcia pam o mumdpin. sendo u III~tilllto Leunanlo Ma.:atrdO" l::'<l."\:lItorl' iJcalizador.
J[endcndo mai ••de IUOl,:riam;as em wda ..:idade.

Pcdimú!l apTl'ciaçiin do plano 11.::Tr3llalho qu.:: ,,~ cn.:ontra em :lJlexo. r ••.•s!'óllt:lndo a ímportà:neia
da pan.:cria entre o município de Balm:.ino CJmh<lnú c Ilnssa etllid.:ltk que por rneiu desta
emenda criaremo ••ainda ferramentas par.) que cn.Jnças da nossa cidade, tenha aceS~(l atran!s do
esporte. uma ferrdmenta de soclaltlaçào, disciplina. Nucação e fonnação de um futuro atleta
c ou cidadão dc b••'m.

:-':os .;oloC'amos a dIsposição

.\u:

nos SAST05 PERElR:\'

PRESIDE'TI
}:--.lSTITUTO I.EO!\AKDO ~tAC,.\I{Rt\O



J PLANO DE TRABALHO
Lei 0°'3.019, de 31 de Julho do 2014 e Lei 13.204l201S

MROSC: Marco Regulatório das Organizações da Sociodade Civil

Art. 22. Devera conSlar do plano de Irabalho, sem preju!.zo da modalldadf! de parcetltl adotada'

1 • INSTITUIÇÃO/ENTIDADE PROPONENTE DO PLANO DE TRABALHO

IDENTIFICAÇÃO 00 PROPONENTE

Razão Social: CNPJ: Data de Constiluição

It.JSTITUTO LEONARDO MACARRÃO 19-877.18510001-45 09;'01i20'4

Enderr.ço Sede: Bairro: Telefono I e.maill sito:

in!;tl!utol9OllardOO1<lC3mlu@

Rua Flamlr.yO n" 45 Arlriba gmail.com

Municipio: Estado: Caixa Postal: eEP:

Balnetlrio Camboriu se - 88.338-460

Banco: Agência: Conta Corrente:

-r "1\)( l'1 oq,7~ :q- q-" - '5

2) Art. 22. Inciso I • Diagnóstico da re31idade que será objgto das atividades da parceria. dpvondo ser
demon"trado o nexo entre essa realidado e as atividades ou melas a serem atingidas;

2.1 _ DiatlO6stico da realietade "lia serã obleto das ativid;;ldos da Dan;cria IDESCRlCÃO DO OBJETO'
2-1.1_ Objeto da Parceria (Identificação) 2.1.2- Periodo de Execução dO,~bJeto

o presente Termo de Colaboração tem por objeto a
ação conjunta do MUNICiplOISECRETARIA com a OCS
para atendimento de atá 130 (cento e trinta) crianças
carentes de 6 a 14 anos conforme ltem 3 - Metas.

Identificação
O INSTITUTO LEONARDO MACARRÃO é uma
sociedade civil sem fins lucrativos e tem por finalidade
lecionar aulas da artos marciais a crianças c.arentQS nil
faixa marra de 6 a 14 anos de Idade.

Inicio: 10/2020

Termino: 06/2022

2.2 _ Demonstração do nexo entre e$$iI realidade ti' as atividades ou metas a serem atingidas (DESCRiÇÃO I
PÚBLICO ALVO I JUSTIFICATIVA E INTERESSE PÚBUCQl

Alcmh:r 1.\(1(1.:1:1111)': trinta) crianças de (l a I~ anos. de familias de baixa renda do municipio.
'{'~'ilJnJ.nJu Jubs d~ Jiu Jihu em hor.írim M contfJ turno e5cnlar. no periodo ~m qll~ 3~ mà~s: trabalham fora
pam conlribuir na rt:nda f.lmiliar. c/ou pro\.cr o :-;ll~tcntod..'lfamília .
.1IU JITSU COMO CO\IPLF.\lEI\TAÇAO DA FDUCAÇAo
As aula:, de Jiu lilSlI panl crianças têm p\,.lT{lbj~iiyo melhorar a concentraçào. propon:íünar :lUl('I-

es.tima. Jis~iplil1u ~ ~aúdc.
A pr.ltíl.:3 UOJiu Jitsu infantil "ai muito al~m dos aprendizados OI)tat31llC. a disciplina lo: ":'i.cdêOl.:ia
cxigid()s retletem posillvamcnte (1cúmp(lrtal11~nto da criança cm casa L'na cscoi:l.
\luiIO mais d'-l qu~ apenas gnlpc5 e ro~içõtsmarciai,. I) .TiuJitsu busca uma rdaç5.o l.k ::unií'.;l.lt:
cl1m: pais c ti lhos. formação de caráter e pOiOsibilita que- li çnança crc."ça com pnllcípios morais
rlmllaJo~.
Em tt,da au!;] e ativid:lllc há sempre uma relação muito pró:'1ima C<.Inla realidade do dia*a-dia.
preparanUtl-3S p.IT:.t(I futum com rtsponsühilidade ~ segurança.



2- /~loYt:.- ... ,~~\.
"'C \>-,0 1-'~~J%;I,-"======--;o-;--c---;---:-:-;---::----,.,,.--,---c--;--c--,.,,-o-:-.,,.-,,--.,.--\,Oo '

JCS71FICA nv.-I: o Instituto Leunardo ~laC3rr5() enriJ~de C;.lll1titulo d!;!utilid.;.Il.k púhlic~l sob I\. rf}'
I • '... ;oLei 11C:.2..t~I ,'20 Iq . o fomento de esporte de iniciação. participaç,lo e rendimento. eslandu a ----

flJoJalid::ll.k de Jiu jitsu apm a cOlllpeti~()cs tia resr(lrh:~; cim.ll'tcriza-sc mmh~1l1 que o Jm jitsu
\'oJwdo PJ.r3 crianças ~ adolescentes não ~ um:.!modalidade oferecida pelo ll111nicipil"'\,
ju:-.tific:Jtivil (collstituição estatuto da criança c do ad(JJe~Lentc::) csrnrtc.
Trabalhanu{I o l;SPOrlC como ferramenta de tran<;fonnílç:io sodal. inl:cllLivi.lnJn aS c-rii.lllças ;l
pr •.llicar algo siludá\d.

A[cmh:r c akitnçar onde poder pllblil.:o mio <lkança. citanhb agOlil U bt,HUh' Jn Crwnç.1 c::do
Adl\lt''',;c'''lII~ - ECA. que diz. em seu af1igü quan0:

..lrt, .)"É dl'l"!'}" {/ajàmi!ia. da COlllllllilid<1C, da .'ocu'daJI' /'1/1

geral e do poder púbJicn cJs.H'gm'l11', com ubsoll/t!1 prilJn'dadc.
a efelilaçt'io d(j5 dil-cirlH referenfes à \-ida_ li saúdt'. li

t'lJi1/leI11tl~li(J_Ú ed/lnl~-iiv, ao e:,porre, ao /<I:el-, li
projiSJiOlItlIi:açào. á !'ttl/1InI, à di~!lidadl', ao r('.~Jlcjf(l. li
liberdade e á com'in:ncia jllmiliar I;;' ('(ll/lwúlúria.

Se ~ ("IH:]O, dever dói.comunidade. das in~tituiçih:.••,.''da sociedade em gcr:d assegurar o direiw 30

ç,:spmh.'. as comunidades. as instituiçõe:; e a !<llci~J.aJç d",vl,.'rialll lutar Juntü "os representantes
llIunicipai:'.fc.c:.taduais. para solicit..1r a estes a impl3nta~'àn de locai~ c/ou u.so de' espaços
apmpri:.hhl:' pam l,;s~asa~'õcf,.
JUSTI FICA TII'':.4:0 Instituto Leonardo M3c::mão leciona aulas de Jiu Jitsu para criança~ c
aJ.oló~~ntl!s na cidade d\: Hallleârio C"rnhtJriu t1e~J.~20 l-t. l'omo metodologia t1~~n:;ino soh a
"urh~r\'isào di.) Elixa prcl:.'l de Jiu Jitsu Jt.lrge (Dedt'i) mufr.l, inclu~i\'e d.:-ntrú do 11l~1itlltú crÍ;.1l11("s
uma h'r..mue rdt'rencia local n{) Jlu Jitsu que ~ o alIem Felipe i\.lafra Cohrinhu que apenas l) ano~
dl' idade. possui 4 lüulns mundiais de Jiu Jitsu conquisTados Os Emirado..; .-\rabe:-. E:-llidO:i
UntJo~ (2x) e Brasil. Apú:- a cun4ui",ta do ntkUl. núss{) projetn I<,\'t~ um ô,lUmenhl :;igni!il""tli\\.l n;1

pro.:'ura de vaga,;;, jllsliJicando assim o Intefe'ssc Public(l nu fomcnl{) da modalidade. ja qu,; a
IUt'sm:l miu é (lferecida pela F~1EBC rãra l'alegorias Kids.

3) AI1, 22, Inciso 11- Descrição dê mêtas a Sêr9m atingidas o do atividades ou projêlos a SQrgm 9x9culados;

3.1 - Descriç,\o de motas a serem atin Idas (CRONOGRAMA DE EXECUcAo DE METAS\

IJ'1'1'METAS 3.1.2-IOENTlF1CAÇAo DAS A.nVIDADES 3.1,3. INDICADORES
ENVOLVIDAS

QTDE (UNID.I QTOE ('l.)

Met.1

65 HlO",
Atender Crianças no polo Centro Sul da
~fdad~

Mel. 2

" 100--":
Atender cri::inç.'3s na pola Cenlro Norte
da cidade

3.2 - Atjyidad~5 ov
3.2.' _ ,1l:rMCIloOI1S ou

ro'etos" l5erem eXêcutados' CRONOGRAMA DE EXECU
U.1-UMOI 3.1.3. 3.H-DAT..••.

Ao DE AnVIDADES :
3,2.5- 3.'.6-MElOSI
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P~OGRAMAS A SER.EM COCAL QVANno.o..oE PRD/1~TA (I"IIClO li PROFISSIONAIS MATERIAl O
UECUTADOS PELA osc TERMINO, EINOlVIODS Ul1ltlAOO V

Atividade 1 ",~._..
Abertura de Novas vagas no Professor
paio Centro Norto que hoje faixa preta de
atende 43 crianças

1012020 - JiU Jitsu e
Ariríba 65 0612022 Instrutor

Faixa marrom
ou roxa de
Jiu jitsu

Atividade 2

Abertura de Novas vagas no Professor
polo Centro Sul 'Igreja Luz faixa preta de
da Vida) qUfl' hoje atende 40
crianças 1012020 -

Jiu Jitsu e
Centro 65 0612022

Instrutor
Faixa marrom
ou roxa de
Jiu jitsu

Atividade 3

33 - DADOS DA EQUIPE EXECUTORA"
CARGA IEnd.,,~ço

Meta Atividade Nome CPF HORARlA
Re~i<;l.nci~1e
T*fone

,
Meta 2

1 ,
1 I

Met:! 2 I
2 ,

1
.

Meta 2, ,
4) Art. 22, Inci50 II.A & previsão de receitas e de deSj)E'sas a serem realizadas na oxecução das atividildo5 ou dos

projetos <abrangidos pela parceria;

41 - Previsão de receitas •.
Concedente Unidl (Valor) Otlk Parcelas Valor Parcelas Valor Total

Prefeitura de Balneário Camboriú 1 200.000,00 200.000.011

Secretaria de Educação Repa ••."p. ;.Inca

Tol ••1GloolIl do Repl\!>se
RS: 101J_000.00

4.2 _ Previsão de Ocsnesas tem consonância com o Art. 45 e Art 46 da Le113.204/2015

Despesas previstas Qtd. Valor Total {RSl ~.\,do Total
UnitãriO Global

I _ remuneração da eqlJipe encarregada da ex.ecução do p1a!1Ode
trabalho (compreendendO a. despe~s com pagamentos d.
impostos, contribuições sociais. Fundo de Garantia da Tempo de
$el'Viçn • FGTS. férias, décimo lerceiro salário. salMos proporcionais.
verbas rescisórias e demais encarQOSsociais e trabalhistas);



I
,,

1-\ I

~.'
,~ INi~

O' ,,.. . <:>
~ ,,~
Ov"-:'- ,.

1 - .

,- I
• I:J.

.t-
.

5- .

'11 • oiarias referentes a deslocamento, hoSpeCl8gem E alírnenlat;âa
NOS CASOS EM QUE A EXECUÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA
ASSIM O EXIJA; -
m • custos indiretos NECESSÁRJOS A EXECuçAO DO OBJETO,
5Cja qual fOr a proporção em relaçilo ao valor t01a1 da parceria:

1 • Pag.Il11~nto de aluguel de- galpã.:l r,lnl polo (cnlto Sul. 'lu~ " 4.000,00 72.000,00
C'omprccl1dení atendimento \In r.:gião dll~ fhirro~ centro. 36%

ES1<H.Jo~.~Iunicjpi()s. Vila Real e 1:u,"CI\lb~'

2 - 1'õ.lg;lm,"nlOlk :l!ugud tk galpão para paio C..:nIT\'):'\lIrt,,", " 4.000,00 72.000,00
,/Ui.'wruprctlldcrá atendimento da região dos Bairros centro. ~(i%

Piol1~lro:," ~açôes. Arinba i: pr.li,1 Jos. Jlllore:, -
,-
4-

5- I
..

,- .

IV - aquIsição d. eQuipanyenlOS • mat!óriais permanentes
ESSENCIAIS À CONSECUÇAO CO OBJETO e St:rvlços. de
adequação de espaço fisico, dp.sde que necessários à ins1ataç~a dos
ro"fp.m1os P.quipamenlos e materIaiS

,- CumpL~ Jl" Talaml"S Olílllpi •••()~ 2'1:I OTS 100 318.00 31.800.00 15.';J'~

2 - Compra de Kimono!'o Jhl JIt.<;UTrançado, rerOfçado f< 100 2.42.00 2.4.200,00 12.1~k
pe~narizados Kids na cor Branco

3-

T atai das Oespesas R$: 200.000,00 100',',

43- Custos
I - Desp~sasAdministratIVas

III • CUSfOS Indiretos

5 _ CRONOGRA.MA DE DESEMBOLSO. Art" 48 As parcelas dos recursos 1ransferidos no á:nbito d3 parcetJ3 seráo
liberadas em estrita conformidade com a respectivo cronograma de desembolso, exceto'

5.1 - CONCEDENTE (REPASSE)

I Exerc.j Jao F.v Mal Juo



:-

2020
Jul Ago Se' Ou\ Nov De,

200.000,00
.0

o ... '" • o o •• . .
Tolal Geral do Concedente RS, I 200,000,00

5.2 _ PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA - QUANDO HOUVER)

Exsrc. J." Fev I M" Ab, Mai JU"

I
20_

Jul Ago I Se' Oul Nou O••

I I I
00

. o

Total Geral do Conced'Jnte RS, I i
, nos C3SOSa segU!r. nJS quais fic,arâo retldas até o saneamcnlo dDs Impropncdades:

I. Quando I1Ol1'le'(!vlot~as de llTe9u1anc!ade IH, 3;Jiil;aÇàOde pa'cel", an:erlalnlC!lte recebtda:
11• QU~nd(l f.QMtat.x!O de:;vio rle finalidade na apllc~O OOSrecun;QS ou (I Inad.mplsi1'llnlO da orçilr-i:;,.çao da sooedad" Q'o'.

em r<Jlação " (;brigitÇÕFt~ es:a:x:leCidas 110~enTIOde co!Ilht)r.:lç1lo ou de tomento
11(. c:uan~o a OfSi:lnizaçoo da sode<J<I<!c civil ~eil(arde adClaf se", ,USUfo;;;l11V:1suficiente dS mediCas 5a"leildcr"lS i11:(Y.'.tiloas
pela aOmJTlI5t<••co!lr, ;J.U:>líca 0Il peiOl'õ óro;âO'S de canTrol" inlerro ou 6)ltll1\<}: (NRI

fil Art. 22, Inciso 111• afazo cara a e.ecucão das atividades fi o cumorlmento das metas:

6.I-MElA 6.2- PRAZO PREVISTO DAS 6.3. PRAZO PRCV1STO DAS
A1WIOA.DES METAS

INICIO TERMINO INICIO TERMINO

Mt!<l1 .
,I.t,,,,dilC& 1 1012020 06.12022 10!2020 05';2022

Al'vidace 2 1012020 0612022 la~O 0&'2022

AII','ldaée :3

!.lp.la 2

Alv;id<K1~ 1 10/2020 06.'2022 1""2020 06:2<:22

Atl''ld3de Z i
A~~id.:té(!J I

do cumnrimento das molas.;

7.1.METAS 7.2. INDICADORES QUAUTATIVOS e QUANTITATIVOS

Me~1 Os uldlc:;ldort!~ QU<lIlt;llivc;s serao fpllas ralrn'o'es Oe H!l<I16rios :msead~ ,:,m 1ll••I"'or:l C;J
neQuoocl.a compo[1 ..i'II11f1nloe nolas r14tprovas. entreVÍ$lJI~ com os pa,s an(Ol1l.e ;}õXlS:lln5.erçáo
/j(l ;Jlur"\Ono projelO, Rl:!liltorlC ~ A\'f~U.çaOt~01lca!ln :lJuno a:raves dP. r.p.rtif,c.arY.>sde g'adllil.y.oe
Gantro dos cnl-kiQS" reçr3S rj(I CBJJ (Conleder~ BraSlle,ra do!' J'IJ JllSIH

ln:íic.ad(lrqs Quantllauvos
lO$la de Preiença I

Fidla /:le cadastro
PartiCipação em tooos as c:ompetiÇÓ(B do calendãrio osladual2o:l1 ;. alguns p~i'!nlc;s
intCmaçll)rlais a senom cornP"O'lados atr<lvé'S dc relatórios ao r.mll' dos 18 1T'~5l!S.

Meta 2 Os indlC3dcrns QuahUl!lv;;S' swão feÍ10s atraves dll ri!latOnos :l<i:>tl<Jdcs.em me!'lo'<> da
frcquénaa comportamento e not:ls de prova!';. Mtrovisl!ls CCrI' os pais antes- e após il ir~.io
do a!u~ no prcielo, Relatório di! evolução técluca do alUl10 (t'rav!!s 00 certif.cado'> de !lradu<1:;:~o
d<;lnlroeos C/1lérioo e regras da CBJJ ICOflÚtfktração Brasile,r •• de Jlu Jilsu), COTnprovação dél
rcpresent!iÇâo da cicade;lOr parte dos alletas compeMores, em sites espec"""laaos e j':f':lll S

1) Art. 22. Inciso IV. Definição dos indicadores, qualitativos & quantitativos. li sorem utilizados para a aferição



!<leais.
Indlç.:,OOf~ aUilr'll'ta:wes~
lista ee P'f!S,ença
Ficha de cadastro
Participação em Io(os aS GO<TIplltlç!lesCo cale"ltlarlQ ~l<rdlkll 2021 "l argll"l!> e.emes
intomaciOflais a ~arP.mcomp'c'~ados atra','cs oe rel ••:6rirn. <Ia!ínal dos 18ll"c!>cs

• Rl)ia:<'Joo So:lorea execução fi~I{"Jl E!Q c.umpr.mcm,:l <lo oOjeto do repa,se ou ck: sua etapa. cem descriçAn M:IlI!1a4.1 da e:rceuç50.
acorrpa<lraco 005 conlralos 00 prestação de ~fVlÇOS.lf)ioe's, Cdrtazcs do evento. !!JemlJliirde ;Ju!:licaç<oo inlim:::ss<l, • CO O'JO,
~i!õtro" lo:ugrafl«1s, matenai5 jmnJlistlcos 1;~~rMl1> e1effilll1lOSr1eces~ li 0'P.1••,la Cl)m~'r\.l\laçàúda el(ecLlç.."\o

B - OBSERVACÓES GERAIS;

9- DECLARA Ao:
Na qualidade de representante da convenente. 'renho dedarar. para 05 de.••ido:l fins e sob as penas da Lei, à
ADMINISTRAÇAO PUBLICA Que:

Nossos proprietarios. controladores. diretOl"es reSpp.cti'lDS cônilJg~s ou companhe\rofo n.lO s.-'lo membros do Poder
Legi51ativo da Uniào, Estados, Distrito Federal e Municlpios. (Art. 39. UI da Lei 13.019.'14)
Nel'rhum oos diret(Jffi!> Incorre nas vedações da 1f!91s1::Jç;lo. em eSpt:lcial o art. 39. VII d;) LeI ~3.019i2014.
A organi;taçilc náo possui nenl1um impedimento legal para rcalii'ar a presente parceria. COl"llorme as vcdaçõe$
do:&artigos 38 a 41 da Lei 13,019i14,
A crganÍ7ação não lem diVidas com o Poder PUbliCO:
Estar dente dO inteiro teor da legiSlação que rege a matem;, em es::.ecial da Lei 13.0UI,'2(.114. lfJm.Jo i:l::iCO"ldições
ltM'Jaisde firmar ó'lp;uuma oom <IadmInistração publica a ni:lo incurrendo em nenh'.Jma das ••ed~s ll:'Jais;
A organização pOSSUI tooos os documentos origil1ais referentes às c6pias simples de dOCl.Jowntos <lpresentajos
(cópias de certidóes, comprovantes de RG. CPF. contrato social, comprovames cie fl'sidência e o~rosl P. QUI!' os
apresentará administra~o púhlica quando solicitado € antes di] iJssínatura da parceira. par.; fins de cO:lferencia:
A organização possui eSlrulura para a operacionaliLaçac do acordo de cooperaç30 :aI como propos.to. estando
cieme da obrigação de seguir as. normas legais (l' estando ciente de que a Cldmin,s(ração pública não preS1Cl
consultoria juríd,ca, téCnica. contãbil, financeira ou operacional;
A organizaçào preSlará contas dos bens transferidos a Iilulo de cmprcsumo l.emporârio pela COnceCCr11C
destin;,)dos a. consecução do objQto do :lcardo de coopBraç.êo:
A organização està apta oara execv1<1r o obi"to desta parceri<l com lodas as obriHaçães comerCiaiS e k!g~lS
especificas da atividade]prOJ~HOa que se propõe a elCecota~.bem como. ~\Je atende à5 cUl1\'enÇÕes e acordos
nacionais e internaCionais pertinenteS:
A .1s-sociação recebera e movimentará recursos e)(tlusivament~ em conta aberta somente para fim; de con'Jénio.

Com i!>!>D,pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de TrabRlho.

BALNEÁRIO CAMSORIU. Q.6... de outubro de 20.20...

J i dos Santos PereirC1

Presidente InstiMo LeoJ"'.•'"wdo Macarrão

I"-APROVAÇÃO PELO :~::;;~: (~ )
INDEFERIDO ( )



ANEXO.Doeumentação

Balneário e

MarileneR
o••

Rospo"sãv~di '

borili - se,.12- de ~f'::()yM

rPi~'. . G ..,a 'PI>. ~
. ~--

de 20~ "-- f!3;

Para celebração do Acordo de Pareeira, as organlzaçõos da .sociedade civil deverão apresent.u:

I • eertldões de regularidade fiscal, prevldenclArla. tributária, de eontribulções e de divida atIva munlelpal e
trabalhista:

11_certidão de existência jurídica expedida pelo eartórlo de rllgi5tro civil ou copia do estatuto registrado e de
eventuais alterações ou. tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta
comerci,d, com no mínimo 1 lum) ano de existência; 111- cõpla d<tata de eleição do quadro dirigente atual;

IV. relação nominal atualizada dos dirigentes da entid<lc!e,com endereço. númerO e órgão expedidor da
carteira de identidade e numero de registro no Cadastro de Pessoas Flsicas - CPF da Secretaria da Reeeita
Federal do Brasil. RFB de cada um deles; V - relação nominal da equipe Ilaccutora. com endereço
residencial. e número do registro no Cadastro de Pessoas Ffslcas - CPF; VI - comprovação de que a
organiZilção da sociedade civil funciona no endereço por eta declarado:



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão.

Confiraos dados de IdentIficação da Pessoa Juridica e. se houver QualQuerdivergência, providencie Junto ã RFBa sua atualização
cadastral.

A informaçào sobre o porte que consta neste comprovante e a dedarad3 pelo conlflbuinle,

• REPUBUCA FEDERATrvA00 BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA

11:~ln';.;;;.,--;..I! I COMPROVANTEDEINS~O f Df:SlruACAOI;; ..•••.•••,.•••-- CADASTRAl l)9.'I)l?Ol£

11~='~.É;".•..•co lIIAC,1,IlJI"O I
11l-1I~"",,"'.GR:::ttm •.•.•••••••••:1 i~,,~.... 11' •• ID~II.usIta;;"" t ••t•.,....,,;;...•.••••m e •••as'.••••••...:;,••••

In••.,.'l')_O""'~ ___ /ti> • ..oo•••~ _0"'_

It,.6 ...•.•t.b ••....,r;;;:,.f .w•••"';•.•.•w •.•m:Lt:;•• I15.,....-00.£ ••••••••<10•• 0_
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~E 'N,. SANTA CATARINA CERTloAo NEGAT1 f"PAi~'E
~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU DÉBITO MUNICI I\..'..

IoAlNfA4l10 Secretaria da Fazenda N" 162848120 ~'--_.}_'"""""'", .-Data: 05/10/2020

Requerente; INSTITUTO LEONARDO MACARRAO Código: 215944

Identificação do Contribuinte

Nome; INSTITUTO LEONARDO MACARRAO Código: 215944
Endereço: RUA ANTONIO BITIENCOURT. 199. DOS PIONEIROS

Municipio: BAlNEARlO CAM80RJU eEP: 88331-090
CNPJ/CPF: 19.877.18510001-45 UF: se

Finalidade da Certidão
Finalidade:

Fins Própnos

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do SUjeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que não constam pendências em seLJnome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada .a verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço
< tHtp:IIwww.tlalneariocamboriu.sc.gov.bp.

BALNEA,RIO CAMBORIU, 5 de outubro Oe 2020.

Código de Controle da Certidão: 2020162848

Esta certidão terã Validade pelo período de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente,

Atenção: qualquer ras••ra ou emenda Invalidara este documento,

http://IIwww.tlalneariocamboriu.sc.gov.bp.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS ESTADUAIS

~l)I\"'" (fU.\o K.ti;oll INSTITUTO LEONARDO MACARRAO
U.'JlO;, 19.8n.185/0001-45
lSOhrit.nte".... inscrlç)o no Dd.lSlro de Conuib ••óntlPl•• ICMS/SCI

Esta certidJo e vilida p.lInI o "Ü~O do CPFou CNPJ Infonnadg pelo solicitante, que MO com;u da base de dildos
da ~ret;uia de Ertildo da Fazenda.
O nome e o O>F oU CNPJ Informados pelo solkitante devem ser conferidos com a documentaçJo pessoal do
portador.

Res:xtlvando o direlfO da Fneoda Estadual de Inscrever e cobrar a, dividas que vierem a ser apuradas, é cenifiudo
qUI!n10 constam. na presente dilU, pend~ncias I!m nQme do contribuinte acima identificado. relltlvas aos tributos,
dívida ativa e denui5 d~bitos administrados pela Seueurl.ll de Estildo dOIFazenda.

Oi>;XIs,t<VO lflJI;
,"~ro d .• <;f'tlO<l:\o

O.t.l ~ emln1<>.
v.lid~lleon'3'B!lI66,Art 1S8.
!01OOrkM<.>Pt'1o "",to IS~.~ li
15510{11.1:

A a~IItkid~ dnu unidlo
http-.jIWWWl.$OOf.oc.pw.bt

W n' 19)1/56, Art. 154
200140115441194
2U09/Z020 2O:50:SO

21/11/2020

ftte lkxu.mento foi aulnado diJiulml'ntt
Im"'euIl.m W10120200S 21:1ói
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CAI A
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Vollar Imprimir

Certificado de Regularidade do
FGTS- CKF

Inscrição: 19.877.18S/00~1.4S
Razão Social: INSTITUTO LfON"'RDO ~T"'CARRAO
Endereço: RUA ANTONIO Blnl=rIICOURT 199 t PiON£:JROS {BALNEARJO CAMElORLU tse {88]]1-09Q

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7.
da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra~se em situação re9ular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico • FGTS.

o presente Certificado não servIrá de prova contra cobrança de quaisquer
débItos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/09/2020 a 26/10/2020

Certificação Número: 2020092700580886153840

Informação obtida em 05/10/2020 08:33:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa.
www.caixa.gov.br

'"

http://www.caixa.gov.br
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ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
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Ao Oeamo sexto dIa do mês ce março de dOISmil e vInte, as dezenove horas.
reuniram-se em Assemble.a Gerar Extraordlnána. no endereço Rua Flamingo, n~ 49.
Bairro Annba, Batneano Cambontj. se. os membros, atletas e diretoria para a
eielção 00 cargo de presidente da Instltuto Leonardo Macarrão, conforme
chamamento fixado na sede da enndade de acordo com o estatuto da Instituição Os
membros presentes escolheram a mim JOZlel dos Santos Pere.ra, inscmo no CPF
053 176879-18 RG 4735' 93 SSP/SC naSCido 16/07/1985, brasileiro, casado com
Darle:1e Terra Prestes 00 Santos assistente administrativa Inscrita no CPF
050379559.39 e RG 4548164 ssptsc filiação Jocemar Martins Pereira e Eunice
Santos Camargo. empresa na resiaente e dOf!llClhado em Rua Campos novos 54,
baIrro Muniap!os. Balneano Camoonu Santa Catanna Cep 88337350, Telefone 47
8489.6455 e-mail jozlelsantos0493@gmall.com
por aclamação para preslCjir os trabalhos que. escolheu para secretanar esta
AssemOleta Geral Extraordtnána AJlan Bencks CarvalhO.096 438, 159.19. OAB/Se n
56025 emitida em 15 08201S. nasc.ldo em 25/08/1995. brasileIro. solteiro. filho de
Avdes Carllalho da Silva e Dagmar Bencks. advogado. residente e domiCiliadO na
Rua 1400. n 135. ap 75. Centro, Balneario CambOf/wSC. CEP 88330.530. endereço
e!etrónlCO ªlIanQ.er:ç"tS,~q~ªIJ cem, lelefone (47) 988470537 Em seguIda. o
or~s:dente da entidade Jorge Robenc Mafra Teixeira declarou aberto os trabalhos e
apresentou a pauta da reunião contendo os seguintes assuntos'

~. EleIção do cargo de presidente dO ILM - InstItuto Leonardo Macarrão
O Presidente dIvulga Que renunoa o cargo de preSidente nesta oportunIdade. para
desenvolver projetos partIculares. Informou os presentes membros SObre todas as
prestações de contas da gestão bem corno todos os convênios assinados e recursos
recebrdos durante o mandato. deIxandO :..Jmacópia de tOdos os Itens a mostra para
3'1a!:secc~ ~~ese~!e~ Ja~geRC!Je.'1oMafra Te!xeira agradeceu a todos os
envolVIdos nos prOjetos Que foram realizados e relatou que fICOUorgulhoso com o
legado Que aJudou a constn ..Hr nesses anos Que Integrou o quadro da direrona da
entidade Informou Que conforme o Artigo 26, II do Estatuto. é competência dOVlce-
Presidellle assumir a presIdência em caso de vacânCIa. todaVia. o Vice-Presidente
Mi'lrr..os ti.::! CO<;,laMAio Sil..•.a coloca o cargo de PreSldenlp. à disposiçAo sendo do
<;eu Interesse permanecer como Vice-PreSidente. Após a deClaração, o senhorJozlel
dos Santos PereIra naSClment016/07/1985 Es:ado Civil casado. Rua Campos novos
5': baIrros MUnlCIP1CSCPF.053176879 ..-:8, tomou a palavra e colocou seu nome da
dISpOSIção para o cargo de PreSidente da entidade até a próxima eletção a Ser
realizada em 15/03/202í Os demaiS cargos da entIdade permanecem os mesmos.
atterando ar.:>enas este cargo aCIma citado
Aoós te" stdo colocaao em votação, foi aprovado pOr unanrmldade por todos os
pr~sentes, e empossaao o novo Pres!denre. ficando a D"elona com a seguinte

,/'""oosoçâc , J "/ /
-: iil , L ih y/

{ \Y' , ;"'~ "',~ I, :"-1:.,n. 1d. S

"

mailto:jozlelsantos0493@gmall.com
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~(4I/r0tt ~ ,.,PRESIDENTE: Jaz/el dOS Santos Pereira .nsc:nto no CPF 053 176879-16 RG _ •.•' /
-'735193 SSP/SC nascido 16107/1985 brasileiro. casado com Darl~ne Te~ Prestes ;: / &.,'
do Santos. 8.sSlstente admtni~trallValnsenta no CPF 050,379 559-39 e RG 4.548164 ~.lL/
SSplsc, flloaçao Jocemar Martins Pereira e Eunice Santos Camargo. empresaria, _
reSIdente e domiciliado em Rua Campos novos 54. bairro Munlciplos. Batneano
Cambonú. Santa Calanna Ceo 88337350. Telefone. 47 8489-6455 e-mail.
Joz.le!sanros04~3~gmall com

VICE-PRESIDENTE: Marcos da Costa Meio Silva. inscnto no CPF n~ 174.815478-
82. RG 25164 4443, NasCIdo em 06/01/1976, brasdeiro. casado com Samlra
Kassem ayoLlb. pediatra ,nscnta no CRM 10468 SCCPF 605095209-44 e RG
13597221SESP.SC. FiliaçãoDoiüi.1 aparecida.::a Costa Melo Silva e Pedro marcos
Melo SIlva, medIco rntens:vlsta lnscnto no CRM 17'SO/SC. residente na Rua João de
Barro n~ 103 Bairro Aririba Balnearlo Camboriu/SC CEP 88338-570, Telefone 47
9950-4000. e-mail campy06@gma1Icom

PRIMEIRO SECRETAR!O: P~!T'€!a Cr~~tln9 NIJ!a~!. 'P.SC'1!O CPF: 052,686.629-29. 61
Rg 4726216 SSP/SC. naSCida em 28106/1985. Brasileira. solte"a. filiação llla .'
BemaCfete Notan autõnoma, res:dente e domiCIliado em rua flamingo n° 49 apO 1,
baIrro Ar:nba, balneáriO Cambonú, Santa Catanna, cep 88338-460. telefone 47
995';'29660, e-rr.ail pamelanotan@grnall com

SEGUNDO SECRETARIO; FclJpe Geovar,1 Prlm. lnscnto no CPF 062 582 289-76
RG48541~2 ssp/sc nascido 01/05/1987, brasileiro solte;ro. Filiação Arnaldo Guido
Prrm e LucI Dauer, tecmco em radiologia residente na rua Julieta Lins n° 255 apto
~, Bairro PioneIros Balneano CamOonuíSC CEP 88331-010: telefone 479662-
2015

PRIMEIRO TESOUREIRO: ROOngc Helmes landonal, Inscnto no CPF 944 833 619-
53e RG 2756623 ssp/sc. naSCido 14/07/1978 brasileiro, separadO. filiação Marlene
hermes zandonal e VVal:er floravante zandonai. farmacêutico inscrito no CRF
5306/SC, reSidente na Rua Is/dora Caetano n° 277, apto 801, Bairro Pioneiros,
Balneano Cambonu/SC CE.P 88331.00'.:1. Telefone 4"133666815 e 91:l40,1j790, e-
marl rodnço zandonal@unlmedJrtoral com br

SEGUNDO TESOUREIRO: Evandro Mafra Te,xelra, Inscnto no CPF 046 396 869-
73 RG 5165019 ssp / Sc, naSCIdo err. ;8/0111990 brasileiro, solteiro, filiaçAo Paula
Rúllt'fto SUllLi:t T~,.•.t:ltd 8 Nltlt::lindê.t Oil't't'lra MarIo ai~ndt=:nl~ de 5upOrte técnico.
reSIdente na Rua Bibiano Santos nO 111 apto 604A BaIrro Pioneiros, Balneário
Call1boriu/SC CEP 88331.095' lelefof1e 47 9720-5474 e~mail duquedi7@gmail.com

r,
-t""

DIRETOR JURiDICO: Rafaeia Ampessan Malra Te".lra. inscnta no CPF
0<193'3 879 00 e RG 5 192.êE5. NasClc3 em 20/09/' 988 . brasileira, fihaç50 Marcos
AntonIO Ampessan e Noell Beatnz Kafer Ampessan. advogada mscnta na OAB
j6886/SC restdente na Rua Isidoro Caetano nO307, Bairro Pioneiros, Balneáno
Cambo~~SC C~ 8833i-005, casada com LeonardoMafraTelxe~lraC/PF ; 67
j - '\ . r ! I' ~
oi. .",.,,~ /'1, JU ~ ..-.:;.. I, / r""'--Ji~à 2 deS ',~I
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n44'/OCl~o070.122539-40 e Rg 5168135. Atleta de MMA. telefone: +1 415 900~8296. e-mal.
rafaelaampessam@gmaiJ.com . no qual está impossibilitada de anuir no momento.

DIRETOR JURIDICO SUBSTITUTO Wellington Khrislían de Mello P,res. ,nsento no
CPF n'060.302 499,83, RG 5323.795, nascido em 31/01/90 Brasileiro, Solleiro,
Filiação Flavia Khnstran de Mello Pires e LUIz Paulo do Couto Pires advogado
Inscrito na OAB 50,283;SC, res:oente na Avenida Marthin Luther n; 201. baIrro das
Nações, Balneáno CamCOriú/SC CEP 88338-038. união eSlável com Bártlarah
TOdesco Barbosa de Amorim, contadora Inscrita no CPF 071.299.779-22 e Rg
9579802-0, lelefone 4799779-7226, e-mai!.wellinglonplres.advocacia@gma ••.com.
eleito conforme previsto PARAGRAFO UN/CO DO ARTIGO 31 do Estalulo;no qual
.:-stá impc..SS,Oilitõdo de anuir no momento

DIRETOR CONSELHO CIENTIFICO: FabnClus Gomes. inscrito no CPF
002,296290.59 e Rg 5080159485. nasddo em 31/05/1993. brasileiro. solteiro.
filiação Antônio Carfos Gomes e Ana RegIna Gomes. professor de educação física
insCfno no CREF 013534-G/SC residente na Rua 1822 nO 110, Centro, Balneáno
Camboriú/SC CEP 88330-484: telefone 4799717-1037, e-mai!:
musc/estorebc@gmai!.com
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DIRETOR CONSELHO FISCAL: Nilzelinda Oliveira Mafra, ,"scrita no CPF
156.057.668_56, Rg 4854666-6 nasc'da em 22/06/1960brasllelra, Filiaçào Teófilo
Candido Mafra e Canota de Oliveira Mafra, solteira. supervisara de vendas,
resIdente na Rua Blolano Santos nO 111, apto S04A, Bairro PioneIros, Balneário
CambonúlSC CEP 88331-095. Telefone 479266-2960 e-ma,1.
linda, mafra@hotmall.com

CPI' 0% 438159-19
OA.fVSf' N"56025
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Onde tr.jlou-'ie da d~I~O rara u carg.o d~ presidente, :Jp<.ispedido de renúncia de Jorge

Robcno ~!Iarra I'clxeir& ao cargu

Segue lista:

;:.I Jorge Roberto Matra TeIXeira ~p ;=5
I Jozlcl dos Santos Pereira .. ~- i ~ • _
; Pamela Cristina NOlari 1/1_ d-':!;~~
. Marcos da costa Melo Sil"" ~.' ',l:., I _
Fehp'; Gcuyani Prirn I ~_.- .:..r:- - Ó'

(~\'~mdro.\Iafh Teixeira __+~ _"!; ::14.~~ _
I ~abnclusGoml."S t ?'~fil~4)féj _
I AII,o Bcoc", de Can'alho J_' "i<r~£;;ZÓ'&__
INilzelinda Oliveira Mafra ! • ' !.' 1/~
i Rodrigr, Her::u.-s Z:lndunai J-l .¥>

~
i
I

Balne3rio Camboriú. 16 de març(~de 2020.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

Prezados Senhores(as) Associaacs(as)

,.•
O PreSidente do INSTITUTO LEONARDO MACARRAO no uso de suas !-i.é.-
atrlbuiçOes. convoca todos os asso':lados para Assembleia Geral Extraoidin.
a (eahzar~se no Próximo dia 16 de Março de 2020 na sede do ILM-lnstitLitO f=
Leonardo Macarrào . localizado Rua Fla'Tllngo n° 49 Bairro artriba nO> 49, ';r
:niC!3I'dO-se os trabalhos ãs 14.00. e,~priMeira convocação, ou na falta de ~.l..
cuórum necessário às 15:00 em segunda convocação. com qualquer numerôt
de presentes para deliberarern sobre a seguinte ordem do dia:

Pedido de Re":Úncia e apresentação da declaração por parte do Presidente. .
--f:

",!:J>.

Balneano Camboriú . 10 de Março de 2020

~")

_~~""__:__-'-~~t'~~~i~J
JORGE ROBERTO MAFRA'TEIXEIRA

eresidente
ILM Instituto Leonardo Macarrão

INSTrrUTO UONAROD MACARRA:O
,l_,,~ ~IA'<l~::o\.4~ - ~~''ll~-1L\,N[~'l ou.vt~'t';" - s.:.'~T,l,C,.l,tkM"A. BAAS:L
f-'Pl.l').~n I"~iml...,j;

,i
:~

+;••J•
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ILM"~-_ •.•• >(;

DECLARACÃO

8ainearío Cambonü. 06 de março de 2020.

Eu Jorge Robeno Mafra Tei)(eira, venho através deste. solicitar a renúncia do
cargo de presidente do ILr••1. Instrluto Leonardo Macarrão. Após alguns anos ã
frente desta grande entIdade questões profissIonais impedem que eu continue
a desempennar tal função. Agradeço toaos os momentos e projetos que estive
a frente e Que de alguma ferma minhas ações puderam contnbulr com a
evofuçao do esporte e das modaliaades de nassa cidade.

Permaneçc no cargo até dta 23/03i2C20 data da eleição para o cargo de
presidente da entldaae. conforme estatuto, edital de convocaçao foi fixado na
sede da entidade para efetuar a troca do cargo de presidente.

Sem mais para o momento, a:encJosamente,

.A.t~r;OCSé:m(,ilte,

JORGE ROBERTO MAFRA TEIXEIRA
Presidente

ILM Instituto Leonardo Macarrão

COfIfUE COMoalGllW-

EML.lO"-,'1u.I",CIi,-,-",@_',v

1N5T1TUTO UONARDO MACARRÃO



30/1212020 Lei Ordinária 4500 2020 da Balneário Camt>oriu SC

www.leisMunieipais.com.br

LEI N° 4.500, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

"Autoriza a abertura de crédito adicional especial junto
ao orçamento municipal vigente:'

Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

IArt.}' IFica autorizado a abertura de crédito adicional especial junto ao orçamento municipal vigente da
Secretaria Municipal de Educação, até a importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a
criar a seguinte dotação:

Órgão: 05. Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 002 - Educação BásicaMunicipal Geral
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361- Educação Especial
Programa: 4006 - Educação Inovadora e Integral
Atividade: 2.12 - Manutenção das Atividades de Contraturno Escolar
Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00
Fonte de recurso: 107902 - Emendas Pariam. Impositivas - Transf.do Estado Educação
Valor: R$200.000,00

~ O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recurso proveniente de el(cesso de
arrecadação, conforme disposto no art. 43, ~1'?, 11 e ~3Qda lei n'1 4.320/1964, na importância de R$
200.000,00 (duzentos mil reais).

Parágrafo único. Entende-se por excesso de arrecadação, para fins desse artigo, o saldo positivo das
diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a
tendência do exercicio.

IArt.3i IEsta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (Se), 29 de dezembro de 2020, 171'1da Fundação, 56'?da Emancipação

hllps:/fIeismunicjpais.com,br/alscJbJbalneario-camboriLlllei-ordinaria/2020/450145001Iei"Ordinaria-n-4500-202Q-auloriza.,a-abertura-de-credito-adici... 112

http://www.leisMunieipais.com.br


3011212020

FABR'ClO JOS~ SATlRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Lei Ordinária 4500 2020 de Balneário Camboriú se

Data de Inserção no Sistema Lei5Munidpoi5: 30/12/2020

htlps:llleismunicipais.com.brlalscJbJbalnearie<amboriullei-orclinarial2020J450/4500llei-orclinerie-n-4500-2020-auloriza-a-aoortura-de-credito-adici... 212



1;"'" r PREFEITURA

~ BALNEARIOeCAMBORJO

Memorando 2: 42.427/2020

De: Fernanda S. - SCGTP - DCCC • CS

Setores envolvidos:

Parceria ILM - EDUC

Data: 05/01/2021 às 08:56:04

SCGTP - DCCC, SCGTP. DCCC - OP, SCGTP - DCCC -CS

5) Da designação do gestor da parceria;

3) Da viabilidade de sua execução e a verificação do cronograma de desembolso;

2) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua
cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

@

i
~

~

~•
~
8
s
~•
"woz
~
o
3(]
~ w< N

w •D~
o mérito da proposta esta em conformidade com a modalidade adotada, visto ser um Termo de ~ d:
Colaboração, por meio de uma emenda parlamentar, em uma ação conjunta do Municipio por meio da ~ ~
Secretaria de Educação com a OSC Instituto Leonardo Macarrão para atendimento de até 130 ex: ~
crianças de 06 a 14 anos de idade, com aulas de artes marciais, conforme descrito no Plano de ~ ~
Trabalho. ~ ~
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A proposta de plano de trabalho se mostra viável a sua execução. O crédito orçamentário disponível é ~ ~
oriundo de emenda impositiva do Deputado Estadual Felipe Estevão em conta específica da secretaria ~ ~
de Educação, conforme Lei N° 4.500, de 29 de dezembro de 2020. ~ ;;;< g
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As fiscalizações serão feitas atravês da tomada de contas pela Secretaria da Educação, por meio de
relatório do gestor da parceria, pela comissão de monitoramento e avaliação através de visitas em
loco e relatórios apropriados e pela secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública.
Serão avaliados as metas e objetivos descritos no plano de trabalho e sua execução.

4) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação
da execução fisica e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

A justificativa encontra.se no item 2.2 do Plano de Trabalho e atende a emenda parlamentar;

1} Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

Conforme artigo 35, V, da Lei Federal 13.019/2014, segue o parecer:

Para: SCGTP - DCGC - Departamento de Controle de Convênios e Contralos - Ale Marilia R.

Balneário Camboriú, 05 de janeiro de 2021.

m



Foi designada a senhora Haydee Assanti, matrícula nO7609, gestora da parceria.

6) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;

Foi designada Comissão de Monitoramento e Avaliação através do Decreto Municipal de 9.786 de
2019.

Para verificar as assinaturas. acesse hllps:/lbc.1doc.com.briverillcacaol e informe o código: CDC4-72C9-B4C9-2EC3

\Doc

lDoc

1Doc

Assinatura

051011202108:56:27

05101/2021 08:57:04

05101/202108:58:58

Data

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Fernanda Trindade Alves da Silva
Técnico pedagógico

Fernanda Trindade Alves da...

Assinante

Gislaine Kruhs Lemos

Jean Cristiano de Araujo M•..

Conclusão: Esse parecer é procedente a aprovação com ressalvas da minuta do Termo de
Colaboração e Plano de Trabalho.

o
É necessário que a fiscalização verifique se os recursos destinados atendem a totalidade das crianças, ~
e que se comprove a regularidade das mesmas, bem como, a comprovação de que os recursos ~
recebidos foram utilizados para previsão de despesas conforme detalhado no Plano de Trabalho. ~
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FERNANDA TRINDADE ALVES DA SILVA CPF 007.XXX .. f3
c

GISLAINE KRUHS LEMOS CPF 811XXX.XXX-34 ffi
JEAN CRISTIANO DE ARAUJO MENDES CPF 981.XXX .... ~
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m VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CDC4-72C9-B4C9-2EC3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ FERNANDA TRINDADE ALVES DA SILVA (CPF 007.XXX.xXX-95) em 05/01/202108:56:26

(GMT -03:00)
Emitida por. Sub-Auloridade Certifieadom lDcc (Assinatura 1Doe)

.., GISLAINE KRUHS LEMOS (CPF 811.XXX.xXX-34) em 05/01f2021 08:57:03 (GMT -03:00)
Emi~do por: Sub-Aulorida<le Certificadora lDoc (Assinatura 1Doc)

.., JEAN CRISTIANO DE ARAUJO MENDES (CPF 981.XXX.XXX.04) em 05/01/2021 08:58:57

(GMT -03:00)
Emitido por: SUb-Autoridade Certificadora 1Doc (AssirJ<ltura lDoc)

'1/ CARLA GOULART BENVENUTTI KANASHIRO (CPF 787.XXX.xXX-91) em 05/01/202108:59:38
(GMT -03:00)
Emitido por: Sub-Auloridade Certi1ic:adora lDoc (Assinatura 10oc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do línk:

https:llbc. 1doc.com. br/veríficacao/C DC4-72C9- B4C9- 2EC3
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Prefellura de Balneário Camborlú [ 1Doc /;:~~" I.~ ~'-\
Memorando 42.427/2020 i ill~i~~\gÁgç~:
De: ~ntonio Cesario Pereira Junior Setor. PRGR. GACPJ - Gabinete Dr. Antonio ceSári~ereif3\;(JJ
Junior ~~
Despacho: 5- 42.427/2020
Para: SCGTP • DCCC - Departamento de Controle de Convênios e Contratos AC: Marilia Coelho
da Rosa Balneário Camboriú/SC, 07 de Janeiro de 2021

Assunto: Parceria ILM • EDUC

Antes de emitir parecer, necessário anexar cópia da emenda impositiva do Deputado Estadual Felipe Estevão.

Antonio Cesaria Pereira Junior
Procurador

Prefeitura de Balneário Camboriú - R. Dinamarca, 320, Nações, CEP 88338-900 • 1Doe' www.1doc.com.br

Impresso em 14/01/2021 11:49:41 por Marilia Coelho da Rosa - Coordenadora

"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." - Frederick Herzberg

htlps:/lbc.1 doc.com.brnpg=docJvia&hash=CB2B72E4694B2658640499CE&itd=1 1/,

http://www.1doc.com.br


Projeto do Plano Plurianual 2020-2023 - PL./0305.4/201 9

é ASSEMBlEIA LEGISLATIVA
~ DO ESTAOO DtSANTACATARlNA

I

f?~I•••Q~- •. v~~
________ <_PAG <;

COM. l)f tINAN(,:AS 10 ••

. \ U .'.'" OIf TRIIIUTA(:AO _ :~,.,

~

Emenda Imposiliva ao Anexo Único

Número da Emenda: 1030 Data: 28/11/2019
Autor:
Municlpio:
Justificativa:

Gab Dep Felipe Estevao
Balneário Camboriú
Apoio Financeiro para contemplar Projetos voltados ao Esporte no Municlpio de Balneário
Camboriú

Itens Deduzidos

Qrgâo: 45000 Secretaria de Estado da EducaçAo

Programa: 610 Edoe&Çl1oBiislca com Dualidade e Equldade
Aç:io: 1076 Emendas parillmlll'ltar9$
Sub-Açfio: 014227 Emenda part9mentar Impositiva da Educação

Fonte de ReaJrso: 0.1.00 Recur50SOI'dlnârios. recursos do tesouro. RlD

Valor: R$ 200.000,00

Itens Acrescidos

45000 Se=ltaria de Estado da Educação
101 Ac&IeIll$anta Catarina
0014 Apoioli projetos

1011102 ApoPo Financeiro para oonlMT1~8r Projetos voltados 80 Esporte no lJIun;clplo de Balnelllrio

Orgia:
Progrtlma :

Aç""
Sub-Açao :
C3n1boriil
Fon!8deR&CUrso: 0.1.00 Recursos orttIn4riD$ • recursos do le~•••ro • RlD

Valor: R$200.000,00

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
RECEBIDO EM 2.S I..l!-' ",);)1 '9
FUNCIONARIO ~ l '\ .,""o

utoria
Gab Dep Felipe Estevao
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Prefeitura de Balneário Camboriú 11Doe ;$ "r.•..~~\
- .< DAG "',1.",.j P R1 f EIIGlU!tA z.

Memorando 42.427/2020 S BALNE'ARIO':f2 o j
~~=o<Q'

De: Antonio Cesaria Pereira Junior Setor: PRGR - GACPJ - Gabinete Dr. Antonio Cesário 'Pe.r.!!!:~
Junior
Despacho: 10- 42.427/2020
Para: SCGTP - DCCC • Departamento de Controle de Convênios e Contratos AC: Marilia Coelho
da Rosa Balneário Camboriú/SC, 11de Janeiro de 2021

Assunto: Parceria ILM - EDUC

Conforme denota-se da Emenda Impositiva 1030, o valor de R$ 200.000,00 não foi destinado especificamente para o
Instituto Leonardo Macarrão para execução do projeto Jiu Jitsu.

Portanto, há necessidade de justificarem a razão de não terem realizado um chamamento público, bem como
justificar por qual motivo o valor foi integralmente destinado a uma modalidade de esporte somente,

Antonio Cesario Pereira Junior
Procurador

Prefeitura de Balneário Camboriu - R. Dinamarca, 320, Nações, CEP 88338-900. 1Doc' www.1doc.com.br

Impresso em 14fOl/2021 11:50:14 por Marilia Coelho da Rosa - Coordenadora
"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki

htlps:/Ibc.1doc.com,brl?pg=docJvia&hash=962318621848C47QFFA7ED2E&itd=1 1/1

http://www.1doc.com.br
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8 BALNEARIO
~CAMBORIO

Memorando 12.42.427/2020

De: Antonio J .• PRGR • GACPJ

Para: $CGTP - DCCC - Departamento de Controle de Convênios e Contratos - Ale Marília R.

Data: 12/0112021 às 14:44:31

Setores envolvidos:

PAGR. DIST, SCGTP. DCCC, PRGR - GACPJ, SCGTP - OCCC - OP, SCGTP - DCCC - cs

Parceria ILM - EDUC

Prestadas as informações devidas, as quais serão oportunamente anexadas ao presente para comprovaçào, aprovo
o presente procedimento nos lermos do inciso VI do artigo 35 da lei 13019/14, não obstante deve a Secretaria de
Educação justificar, por escrito, que lal verba é proveniente da Emenda Imposiliva 1030, destinada especificamente
para o Instituto Leonardo Macarrão.

Antonio Cesaria Pereira Junior
Procurador
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Código para verificação: AF42-06E2-18C2-46E3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

~ ANTONIO CESARIO PEREIRA JUNIOR (CPF 502.xXX.XXX-Q4) em 12/01/202114:44:49 (GMT-03:00)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Y."';':'4 , R f f f I r U R A

A BALNEARIQ
~CAMBORIU

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Instituto Leonardo Macarrão
OBJETO: Ação conjunta do Municlpio de Balneário Camboriu, por meio da Secretaria de
Educação, com a OSC Instituto Leonardo Macarrão para atendimento de até 130 crianças
carentes, de 06 a 14 anos de idade, com aulas de artes marciais, conforme detalhado no Plano de
Trabalho apresentado pela entidade.
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 200,000,00
PER IODO: Janeiro de 2021 a Junho de 2022

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1) Considerando as especificidades da Lei na. 13.019/2014 quanto à inexigibilidade do
chamamento publico, ato respaldado na mesma Lei, em seu art. 31;

2) Considerando ainda o Decreto Municipal na8489/2017, em seu artigo 24a que dispõe acerca do
dever do Administrador Publico Municipal de justificar a ausencia do chamamento publico, dando
amplo conhecimento para que aqueles que se sentirem prejudicados, possam apresentar sua
impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do extrato a ser publicado em diário oficial.

Adotamos os seguintes fatos:
O recurso disponibilizado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) aprovado conforme consta na Lei
de na. 4.500, de 29 de dezembro de 2020 deste município, é exclusivo para fomento do projeto
"Complementação da educação atraves do Jiu JitsuH de autoria da OSC Instituto Leonardo
Macarrão com sede em Balneário Camboriu. Cabe salientar que o recurso é proveniente de
Emenda Parlamentar Impositiva (W 1030) originária do Deputado Estadual, Felipe Estevão, que
visitou a cidade de Balneário Camboriu e o projeto acima citado, decidindo pela indicação da
Emenda Parlamentar ImpOSiliva, para apoiar e incentivar a ampliação do projeto, Justifica-se a
Dispensa de Chamamento Público por se tratar, como já citado, de Emenda Impositiva para
fomento de projetos como consta no extrato da emenda, anexado anteriormente ao processo e
no plano de trabalho apresentado pela entidade, bem como a justificativa apresentada no projeto
de Lei 135f2020, onde cita-se a destinação do recurso oriundo da Emenda Impositiva.

Diante ao exposto, solicito que:

1. TORNE-SE PUBLICO esta justificativa, levando em consideração o plano de trabalho anexo,
para que havendo outra instituição que comprove igual competência, manifeste seu interesse;
2. ENCAMINHE-SE os documentos mencionados nos arts. 14 e 24 do Decreto Municipal na
8489/2017 à Comissão de Seleção de Parcerias, Secretaria de Controle Governamental e
Transparência Pública e Secretaria de Articulação Governamental para devida manifestação.

Não havendo nenhuma impugnação quanto a inexigibilidade elou formalização desta parceria, o
TERMO DE COLABORAÇÃO será assinado pelos envolvidos, a partir do 5a dia da data da
publicação do extrato da Justificativa no Diário Oficial, para que se produza os efeitos legais dele

esperados. " -...
, \\ Balneario Camboriu, 12 de janeiro de 2021.

\ '; ~t;;,
Maritene~o~~WflhverinoCardoso

Dlretora-G~/eg;ado daEducação
Slln.ltlo C,mbo,IO - C.~llll C.I.,lnonu do Tu,llma SJêtlPJ n.l02.28510001.0T
Qulnla "unida, •• qui•• com a RUICamba,hl. CEP88331.400_ (4713JIJ.1l44



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCípIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIADEEDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

TERMO DE COLABORAÇÃO W 002/2021

Minuta do Termo de Colaboração que entre si
celebram a Prefeitura Municipal de Balneário
Camboriú, por intermédio da Secretaria de
Educação e a OSC Instituto Leonardo Macarrão.

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa juridica de direito público interno,
com CNPJ n' 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, n' 320, por
intermédio da Secretaria de Educação, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada por Marilene Rosana Severino Cardoso,
CPF 023.271.749-45 e o Instituto Leonardo Macarrão, inscrito no CNPJ sob n'.
19.877.185/0001-45, com sede na Rua Antonio Bittencourt, n' 199, Bairro Pioneiros,
Balneário Camboriú, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil,
representada pelo presidente Joziel dos Santos Pereira, CPF 053.176.879-18, residente
na Rua Campos Novos, nO 54, Bairro Municípios, Balneário Camboriú, resolvem celebrar
o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na lei
Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei n' 13.019, de 31 de julho de 2.014,
consoante o processo administrativo n0013/2018 e mediante as clausulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração tem por objeto a ação conjunta do Municipio por
meio da Secretaria de Educação com a OSC Instituto Leonardo Macarrão para
atendimento de até 130 crianças carentes, de 06 a 14 anos de idade, com aulas de
artes marciais, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

1.2 - Os créditos orçamentários necessarios ao custeio das despesas relativas ao
presente Termo de Colaboração são provenientes da Emenda Parlamentar Impositiva
n.' 1030, com Suplementação Orçamentária na dotação 681, autorizada pelo Decreto
n.10.221/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos participes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da
administração pública, contemplando neste a designação do gestor do Termo de
Colaboração;
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b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo
que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação
e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria, a servidora Haydée Assanti, matricula nO7.609,
nomeada pelo Decreto nO8643/2017;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas
responsabilidades;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na
execução do objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o
objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais especificos de prestação de contas às organizações da sociedade
civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em
meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu
conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão
submetidos à Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento
destes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da
parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionaise a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o
objeto;
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o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela
decorram, permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não for
implementada pela Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta
se darão por meio físico.

11- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de
Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no que couber, as informações requeridas no parágrafo único do
art. 11 da Lei n' 13.019/2014 e serviços disponibilizados pela organização a comunidade
através deste Termo de Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às
informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei nO 13.019,
de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;

d) zelar pela integridade fisica dos bens, objetos e materiais cedidos a titulo de comodato,
inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando
for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede,
consulta ao Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o
plano de trabalho;

g) Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes
com recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da
propriedade à administração pública ou outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da
organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil deve
comprovar:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e
social;

II - escrituração contábil de acordo com os principios fundamentais de contabilidade e
com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

111- ter no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

v - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
melas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil
deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de divida
ativa municipal;

II - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa,
certidão simplificada emitida por junta comercial;

111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Fisicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO
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4.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes,
de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais á população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais
bens;

11- assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade
civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano
de Trabalho para a consecução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente
vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados,
até o periodo de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes
informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

11- relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for
o caso; e

111- comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido,
treinado ou capacitado, quando for o caso.
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~ 1.° A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo
de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês.
se a duração da parceria exceder um ano.

9 2.° A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual
de prestação de contas que deverá ser fornecido pela administração pública.

S 3.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

S 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento
das normas pertinentes.

S 5.0 A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados
alcançados.

9 6.° A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que
possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão
considerados originais para os efeitos de prestação de contas.
Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

6.3 - A administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

11 - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e
os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art.
67 da Lei n' 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das
ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

11 - os impactos econômicos ou sociais;

111 - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açôes após a conclusão do objeto pactuado.
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6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos na Lei nO 13.019, de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada
de contas especial.

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo
para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

~ 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

S 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providéncias para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos
termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo
de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
diligéncia por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual periodo.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as
contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

11 - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de
seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de
mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos
e metas estabelecidos no plano de trabalho;

" - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta
de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

~'
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111- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconâmico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo permitida delegação
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de
trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da organização, cuja
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não
tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão
admitidas prorrogaçôes do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto.

7.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alteraçôes que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do
Termo de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam,
direta ou indiretamente:

I - delegação das funçôes de regulação, de fiscalização, do exercicio do poder de policia
ou de outras atividades exclusivas do Estado;

11 - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo
do Estado.
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III - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a
organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional;

11- esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

111- tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,
exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo periodo que durar a
penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei
federal 13.019/2014 ou da legislação especifica e receber como sanções: advertência,
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oíto) anos;

~L,
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b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, 11e 111do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

S 1.° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos
no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que
não podem ser adiados sob pena de prejuizo ao erário ou á população, desde que
precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente maximo do órgão ou
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

S 2.' Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar
parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

S 3.' Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no S 20, não serão considerados
débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou
que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em
situação regular no parcelamento.

S 4.' Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e
de politicas públicas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas
da Lei n' 13.019, de 2014, e da legislação especifica, a administração pública poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes
sanções:

I - advertência;

11 - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

111- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos 11e 111são de competência do
Secretário Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle
Governamental e Transparência Pública poderá agir quando observada inércia da
administração pública, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
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prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois
anos de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da
parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Colaboração podera ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsaveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a
publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução
administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico
integrante da estrutura da administração pública;

11 - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das clausulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficacia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual
devera ser provídenciada pela administração pública no prazo de até 20 (vinte) dias a
contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDiÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
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12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por
correspondência ou email e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;

11 - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão se
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no
prazo de cinco dias; e

til - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca
de Balneário Camboriú - SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que
forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de ígual teor e forma, que serão assinadas pelos
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele.

Balneario Camboriú, 19 de janeiro de 2021 .

• •. .,•••
Marilene Rosana Severino Cardo o - Diretora-Geral do Colegíado da Educação
Secretaria de Educação de Balneário Camboriú

Joziel
Insf

s antas Pereira
ardo Macarrão
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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Insli!u!o Leonardo Macarrão
OBJETO: Ação conjunta do Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de
Educação, com a OSC Instituto Leonardo Macarrão para atendimento de até 130 crianças
carentes, de 06 a 14 anos de idade, com aulas de artes marciais, conforme detalhado no Plano de
Trabalho apresentado pela entidade.
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 200.000,00
PERíODO: Janeiro de 2021 a Junho de 2022

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1) Considerando as especificidades da Lei nO. 13.019/2014 quanto à inexigibilidade do
chamamento público, ato respaldado na mesma Lei, em seu art. 31:

2) Considerando ainda o Decreto Municipal n° 8489/2017, em seu artigo 24° que dispõe acerca do
dever do Administrador Público Municipal de justificar a ausência do chamamento público, dando
amplo conhecimento para que aqueles que se sentirem prejudicados, possam apresentar sua
impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do extrato a ser publicado em diário oficial.

Adotamos os seguintes fatos:
O recurso disponibilizado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) aprovado conforme consta na Lei
de nO.4.500, de 29 de dezembro de 2020 deste município, é exclusivo para fomento do projeto
"Complementação da educação através do Jiu Jitsu" de autoria da OSC Instituto Leonardo
Macarrão com sede em Balneário Camboriú. Cabe salientar que o recurso é proveniente de
Emenda Parlamentar Impositiva (N" 1030) originária do Deputado Estadual, Felipe Estevão, que
visitou a cidade de Balneário Camboriú e o projeto acima citado, decidindo pela indicação da
Emenda Parlamentar 1mpositiva, para apoiar e incentivar a ampliação do projeto. Justifica-se a
Dispensa de Chamamento Público por se tratar, como já citado, de Emenda Impositiva para
fomento de projetos como consta no extrato da emenda, anexado anteriormente ao processo e
no plano de trabalho apresentado pela entidade, bem como a justificativa apresentada no projeto
de Lei 135/2020, onde cita-se a destinação do recurso oriundo da Emenda Impositiva.

Diante ao exposto, solicito que:
1. TORNE-SE PÚBLICO esta justificativa, levando em consideração o plano de trabalho anexo,
para que havendo outra instituição que comprove igual competência, manifeste seu interesse;
2. ENCAMINHE-SE os documentos mencionados nos arts. 14 e 24 do Decreto Municipal n°
8489/2017 à Comissão de Seleção de Parcerias, Secretaria de Controle Governamental e
Transparência Pública e Secretaria de Articulação Governamental para devida manifestação.

Não havendo nenhuma impugnação quanto a inexigibilidade e/ou formalização desta parceria, o
TERMO DE COLABORAÇÃO será assinado pelos envolvidos, a partir do 5° dia da data da
publicação do extrato da Justificativa no Diário Oficial, para que se produza os efeitos legais dele

esperados. ~' '\, \,.u.~ Balneário Camboriú, 12 de janeiro de 2021.

Marilene\o't'/1'tt 9hverino Cardoso
Diretora.G~/egiadO da Educação

Balrle~rio Camborlu - Capital Catarlnense do Turismo \lCNPJ 83.102.285/0001-07
Quinta Avenida, esquina com a Rua Camboriu • CEP 88337-400 - (47) 3363.7144
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2021

O Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Educação, considerando de
interesse público e relevância social, torna pública a assinatura do Termo de Colaboração
002/2021, nos termos do ar!. 31 da Lei Federal n' 13.019/2014, com a OSC Instituto Leonardo
Macarrão, entidade sem fins lucrativos para o projeto de atendimento de até 130 crianças
carentes, de 06 a 14 anos de idade, com aulas de artes marciais, no município de Balneário
Camboriú, durante o ano de 2021, conforme detalhado no Plano de Trabalho no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) a ser repassado conforme critérios do plano de trabalho
anexo ao Termo.

O Termo de Colaboração completo estará disponivel no endereço eletrônico:

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br

Balneário Camboriú - SC, 12 de janeiro de 2021.

Mari~ ~~.~ eIIerino Cardoso
D":'<~l"ra-~Fardo Colegiado

Secretaria de Educa~ão de Balneário Camboriú

http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br
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o querido Jonas comemora maIS uma primavera com
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